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Pesquisa de Jurisprudência

Acórdãos

RMS 34499 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL 
AG.REG. NO RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  11/09/2017           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Publicação

PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-214  DIVULG 20-09-2017  PUBLIC 21-09-2017

Parte(s)

AGTE.(S)  : JOÃO RONALDO DOS SANTOS MATHEUS 
ADV.(A/S)  : LÉO DA SILVA ALVES E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S)  : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Ementa 
 
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. 1. Pena de cassação de aposentadoria
aplicada a ex-Auditor da Receita Federal do Brasil, em razão da prática de improbidade
administrativa (art. 132, IV, da Lei 8.112/1990). 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade da pena de cassação de aposentadoria
prevista no art. 127, IV c/c 134 da Lei 8.112/1990, não obstante o caráter contributivo de
que se reveste o benefício previdenciário. 3. Nos termos do art. 201, § 9°, da Constituição
Federal, ‘para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em
que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo
critérios estabelecidos em lei’. 4. Recurso desprovido.

Decisão

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. 
Primeira Turma, Sessão Virtual de 1º a 8.9.2017.

Indexação

- VIDE EMENTA.

Legislação

LEG-FED   CF      ANO-1988 
          ART-00201 PAR-00009 
                CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG-FED   LEI-008112      ANO-1990 
          ART-00127 INC-00004 ART-00132 INC-00004 
          ART-00134 
                RJU-1990 REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS

Observação

- Acórdão(s) citado(s): 
(CONSTITUCIONALIDADE, PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA, SERVIDOR PÚBLICO) 
MS 21948 (TP), MS 23299 (1ªT), MS 23219 AgR (TP), STA 729 AgR (TP), RE 848019 AgR 
(2ªT). 
Número de páginas: 7. 
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